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EDITAL DE LICITAÇÃO COM INVERSÃO DE FASES  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 048/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO, PROMOÇÃO E 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE 

MACHACALIS/MG. 

 

Órgão (s) requisitante (s): Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo 

 

Data de abertura de propostas: 01/06/2026 

Recebimento de propostas: até as 08h:59 min do dia 01/06/2026 

Abertura das propostas: 09h00min. 

Referência de tempo: Horário de Brasília. 

Local da sessão pública eletrônica: Plataforma de licitações BLL COMPRAS; https://bllcompras.com 

Pregoeiro (a): Tarcísia Botelho de Souza 

Valor estimado global da contratação: R$ 4.397.772,70 (Quatro milhões trezentos e noventa e 

sete mil setecentos e setenta e dois reais e setenta centavos). 

Tipo: Menor preço por lote 

Modo de disputa: “aberto” 

Margem de Preferência: não  

Itens com exigência de marca (s) determinada (s) ou similar: não 

Há inversão de fases: Sim (Julgamento de habilitação antecede julgamento de propostas e 

lances) 

Acesso ao edital e anexos: https://bllcompras.com 
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EDITAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 048/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2026 

 

1 - PREÂMBULO 

1.1. O Município de MACHACALIS-MG, por intermédio do Departamento de Licitações e Contratos, 

TORNA PÚBLICO a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão, Sistema Registro 

de Preços, na forma Eletrônica, que ocorrerá na plataforma de licitações denominada BLL Compras, 

no endereço eletrônico https://bllcompras.com, no dia 01/06/2026, a partir das 09h00 (horário de 

Brasília - DF), conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira Tarcísia Botelho de Souza, e respectiva equipe de 

apoio, nos termos da Portaria N°. 050/2025, anexada aos autos.  

1.3. O presente procedimento é regido pelas as condições estabelecidas neste Edital, pela Le 

Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar Federal n° 123/06, Lei Federal nº. 8.078/90, e demais 

legislação aplicável. 

1.4. O Edital e seus Anexos poderão ser acessados e obtidos gratuitamente no site do município de 

MACHACALIS, através do endereço eletrônico: www.machacalis.mg.gov.br ou na plataforma de 

licitações denominada BLL Compras, através do endereço eletrônico https://bllcompras.com, a partir 

da data de sua publicação. 

1.5. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

https://bllcompras.com ou no site do município de MACHACALIS. 

2 - OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PRODUÇÃO, PROMOÇÃO E FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS NO MUNICÍPIO DE MACHACALIS/MG. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar desta licitação as empresas que atendam às condições de habilitação esta-

belecidas neste edital; 

1. Detenham de atividade pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

2. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos nos itens relativos à documen-
tação; 

3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas, à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

4. Os licitantes devem atentar-se à descrição dos itens na hora de anexar as propostas na 
plataforma BLL, visto que, não necessariamente a plataforma irá seguir a mesma ordem do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.machacalis.mg.gov.br/
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Termo de Referência e da Relação de Itens, sendo que, em caso de divergência, prevale-
cerá a ordem dos itens da plataforma BLL. 

5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

5.1 Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 

Bolsa de Licitações do Brasil; 

5.2  Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; 

5.3  O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do cer-

tame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento ope-

racional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sis-

temas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8. A obtenção dos benefícios previstos Lei Complementar nº 123, de 2006, fica limitada às mi-

croempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados ex-

trapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pe-

queno porte. 

9. Não poderão disputar esta licitação: 

9.1  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

9.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

9.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

9.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

9.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desem-

penhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

9.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

9.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles-

centes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

9.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

9.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

9.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da ata ou do con-

trato o agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou em-

prego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.11 O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atueem 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

9.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividadesde planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do da ata ou contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

9.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

9.14 O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

9.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internaci-

onal com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 

física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

9.16 A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contra-

tação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os do-

cumentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- se-á auto-

maticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

4.3  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas con-
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tidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compro-

misso de entregar os bens ou executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materi-

ais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.4  A Proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como alterar a especificação da 

proposta, ou que apresentar preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, ou aquelas que ofer-

tarem alternativas serão desclassificadas. 

4.5  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida diretamente 

com a plataforma da BLL Compras. 

4.6  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habili-

tação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

4.7  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.8  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu-

mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.9  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-

sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

4.10 Em razão da adoção da inversão de fases, os documentos de habilitação apresentados pelos 

licitantes serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira desde a abertura da sessão pública, ob-

servadas as disposições deste Edital, enquanto os documentos da proposta e demais informações 

permanecerão disponíveis para acesso público após o encerramento da etapa de lances e conclusão 

das análises pertinentes. 

4.11 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

4.12 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre-

sentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

4.13 Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exi-

gida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 

4.14 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz. 

4.15 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substi-

tuí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

4.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspen-

derá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

4.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 



          

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHACALIS 
Estado de Minas Gerais 

  
 

 
 

5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguin-

tes campos: 

5.1 Valor total de cada lote; 

5.2 Marca (quando for o caso); 

5.3 Fabricante (quando for o caso); 

5.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

5.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res-

ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com-

promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamen-

tos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

da ata, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação inicial dos documentos de 
habilitação dos proponentes, observando-se o disposto no art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.1. A fase recursal será única, nos termos do art. 165, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parti-
ciparão da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo). 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de clas-
sificação. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a re-
cepção de lances. 
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6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de me-
nor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferi-
ores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações. 

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de clas-
sificação. 

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.21. Caso existam itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parti-
cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-
contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão con-
sideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-
visto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencial-
mente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro-
duzidos ou prestados por: 

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

6.22.2.2. empresas brasileiras; 

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
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6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 – DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no presente edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Naci-
onal de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP). 

7.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio ma-
joritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata-
mento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com as 
regras estabelecidas na lei e neste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contra-
tação; 

7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es-
clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o lici-
tante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da pro-
posta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da con-
tratação. 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas. 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-
mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostras, catálogos, fichas técnicas, pros-
pectos, laudos, certificados ou documentos equivalentes, o licitante classificado em primeiro lugar de-
verá apresentá-los conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da pro-
posta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedi-
mento para avaliação das amostras ou análise dos documentos técnicos eventualmente exigidos, cuja 
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presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. Os resultados das 
avaliações serão divulgados por meio do sistema eletrônico. 

7.14. No caso de não apresentação da documentação técnica exigida, ou ocorrência de atraso injusti-
ficado, ou ainda apresentação em desconformidade com as especificações previstas neste Edital e no 
Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

7.15. Se os documentos, amostras ou especificações apresentados pelo primeiro classificado não fo-
rem aceitos, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classi-
ficado, e assim sucessivamente, até a verificação de proposta que atenda às exigências constantes no 
Termo de Referência. 

8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Em razão da adoção da inversão de fases, a Pregoeira procederá, na abertura da sessão pública, 
à verificação inicial dos documentos de habilitação apresentados pelos licitantes, analisando o atendi-
mento às condições de participação e às exigências previstas neste Edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

8.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por qualquer outro meio admitido pela Administração. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido pela Prefeitura Municipal de Machacalis, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou percentual de desconto, 
observadas as exigências previstas neste Edital e seus anexos. 

8.6.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.6.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, a verificação ou exigên-
cia do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes, em razão da inversão de fases ado-
tada no presente procedimento. 
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8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen-
tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para os fins previstos no art. 64 da Lei nº 
14.133/2021: 

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-
postas. 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante deci-
são fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilita-
ção e classificação. 

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta 
que atenda ao presente edital, observado os prazos previstos neste edital. 

8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pe-
queno porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços, e não como 
condição para participação na licitação. 

8.12. Em razão da inversão de fases, encerrada a fase de habilitação, não caberá exclusão de licitante 
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma 

eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos 

de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício. 

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 

mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto 

se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em 

ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da  Administração e 

averbação no registro competente. 

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 
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(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 

sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas 

as cláusulas em vigor. 

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

(B.1.1) Entende-se por “exigíveis e apresentados na forma da lei”, o Balanço devidamente registrado 

na Junta Comercial do Estado.  

(B.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade e a relação 

de faturamento e despesas estimados até o término do exercício, assinada (com firma reconhecida) 

pelo contador e proprietário ou responsável da empresa. 

(B.3) A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

(B.3.1) No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 

publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 

(B.3.2.) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia reprográfica das páginas do Livro 

Diário numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, 

com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial 

e, no caso de sociedades simples (cooperativas/associações), no cartório competente. 

(B.3.3) No caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real ou presumido, o Balanço 

Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do SPED (Sistema Público de Escrituração 

Digital) contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, 

podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro ou relação 

de faturamento dos últimos 12 (doze) meses assinada (com firma reconhecida) pelo contador e 

proprietário ou responsável da empresa. 

(B.3.4) O licitante deverá apresentar índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do 

balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação 

financeira. 

(B.3.5) A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG = ___________Ativo Total________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC = ____________Ativo Circulante___________ 

Passivo Circulante 

 

(B.3.6) Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos critérios mínimos acima 

estabelecidos; 

(B.3.7) A Licitante deverá comprovar, no dia da apresentação da proposta, que possui capital social ou 

patrimônio líquido mínimo de valor igual ou superior a 5% (cinco por cento) do total do valor a ser 

contratado; 
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(B.3.8) A Licitante que apresentar resultado igual ou menor que um (< 1) em qualquer dos índices 

relativos à boa situação financeira. 

(B.3.9) O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício deverão ser apresentados 

de acordo a legislação vigentes especialmente a Lei nº 11.638/07, MP nº 449/08 e Resolução CFC nº 

1.121/08 e NBC TG 1000. 

NOTA: A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do Capital de 

Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor relevante concentrado na 

Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens formadores da estrutura 

patrimonial demonstrada no Balanço. O atendimento aos índices estabelecidos no Edital demonstrará 

uma situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do futuro contrato. Ante o exposto, 

a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo 

que o Município de Machacalis/MG deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 

Ademais, os índices escolhidos são democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de 

segurança na contratação. 

  

(B.4) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil 

expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. 

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL 

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF. 

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da 

União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da licitante; 

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por meio 

da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o 

caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

estadual; 

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por meio 

da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, 

certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal; 

(C.4) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF– FGTS. 

(C.5) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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(C.5.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte contenha 

alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que o 

proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa. 

(C.5.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, 

ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho. 

(C.5.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do  direito à 

contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA 

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 

emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pelo licitante, na forma do 

Anexo VI, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho  noturno, perigoso ou insalubre e de 

que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, 

sob as penas da lei. 

D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com efeito negativo. 

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(E.1) Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu (s) responsável (is) técnico(s), no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) da região a que estiverem vinculados, 

conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

(E.2)  a qualificação técnica do licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da aptidão 

para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto desta licitação, devendo as licitantes comprovar a disponibilidade de pessoal técnico 

especializado e a capacitação técnico-profissional e técnico-operacional por meio da 

apresentação de: 

(E.2.1) Da Disponibilidade de pessoal técnico especializado: 

a) declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a equipe que 

executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal da licitante, conforme 

modelo anexo ao edital, devendo fazer parte da equipe: 

a.1) 01 (um) profissional formado em engenharia civil, inscrito no CREA, para exercer a supervisão 

dos serviços técnicos de execução, devendo realizar visita diária e sempre que necessária, durante 

todo o período de execução dos serviços. 

a.2) 01 (um) profissional formado em engenharia elétrica, inscrito no CREA, para exercer a supervisão 

dos serviços técnicos de execução, devendo realizar visita diária e sempre que necessária, durante 

todo o período de execução dos serviços. 

a.3) 01 (um) profissional técnico e/ou formado em segurança do trabalho, para exercer a supervisão 

dos serviços técnicos de execução, devendo realizar visita diária (em eventos) e sempre que 

necessária, durante todo o período de execução dos serviços. Deverá ser apresentado LTCAT (Laudo 

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho) e PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), da 

empresa proponente, com vigência ativa. 

(E.2.2) A Capacitação técnica do(s) profissional(is) será(ão) atestada(s) mediante a apresentação 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT expedida pela entidade profissional competente da região onde 
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os serviços foram executados, que comprove(m) a execução de serviço de características semelhantes 

em nome do(s) responsável (is) técnico(s). A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida apenas 

do(s) profissional(is), que responderá(ão) como responsável(eis) técnicos pela execução do serviço. 

(E.2.3) A capacidade técnico-operacional da licitante será feita por meio de atestado(s) de 

execução de serviço emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 

experiência anterior, execução de serviço de características semelhantes. 

NOTA: Justifica-se a comprovação de qualificação técnica por constituir-se exigência legal para 

exercício da atividade e garantia mínima suficiente de que a futura contratada detém capacidade de 

cumprir com as obrigações contratuais demonstrando o seu repositório técnico adquirido no curso de 

sua atividade empresarial que, notoriamente, compreende contratos com pessoas jurídicas de direito 

privado ou, então, de direito público e da respectiva capacitação técnico-profissional. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 

União), no Acórdão nº 1211/2021: “Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. 

Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 

14.133/2021 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 

com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pela pregoeira”. 

8.2 Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, 

em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

9 – DOS RECURSOS 

 

9.1 - A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de habilitação, concederá o prazo 

de no mínimo (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado a 

adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

9.3 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.3.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  

9.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará 

a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

9.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
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término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses.  

9.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA                                          

 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

10.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1 - Se tratando de lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para 

todos os itens que compõem o lote. 

10.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

10.10  - A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

 

11 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1 - Para assegurar a responsabilidade contratual, o princípio da padronização, garantindo uma 

prestação de serviço eficiente e de qualidade, o critério de julgamento será do tipo MENOR VALOR 

LOTE, desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 
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11.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de maior vantajosidade 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável, a Pregoeira examinará a 

proposta subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, e assim 

sucessivamente, até a apuração de proposta que atenda às exigências do edital, dentre os licitantes 

previamente habilitados, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 

entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Será desclassificada a proposta que: 

11.5.1. contiver vícios insanáveis; 

11.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.5.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a cláusula 

anterior, só será considerada após diligência da pregoeira, que comprove: 

11.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.7.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

11.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

11.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento ou da área 

especializada no objeto. 

11.10. Ao final da fase de lances, serão aplicados os benefícios de preferência quanto à 

localização geográfica do licitante, bem como o benefício da margem de preferência, nos termos 

da Lei Complementar nº. 123/06 e art. 26 da Lei 14133/21, se for o caso. 

11.11. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

11.12. O licitante deverá apresentar a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, 

vedada a inserção de vantagem ou condição não exigida, ficando limitado às especificações contidas 
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do termo de referência, quanto à quantidade, prazo e local de entrega, a marca quando solicitado, 

podendo ser ofertada mais de uma marca, desde que mantendo o preço único. 

11.13. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 

são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de algum lote, o contrato 

será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

11.14. A proposta final deverá ser atualizada no sistema, pois, será documentada nos autos e será 

levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.15. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

11.16. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.17. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  

11.18. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.19. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.20. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo adjudicado o procedimento e homologado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 

sistema de Licitações da BLL COMPRAS.  

12.1.1. Em se tratando de licitação por lote, a proposta somente não será atualizada automaticamente 

quando houver mais de um item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de 

sua proposta no prazo máximo de até 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pela Pregoeira. 

12.2 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

12.3 – O licitante deverá apresentar a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, 

vedada a inserção de vantagem ou condição não exigida, ficando limitado às especificações contidas 

do termo de referência, quanto à quantidade, prazo e local de entrega, a marca quando solicitado, 

podendo ser ofertada mais de uma marca, desde que mantendo o preço único. 

12.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 

são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de algum lote, o contrato 

será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

12.5 - A proposta final deverá ser atualizada no sistema, pois, será documentada nos autos e será 

levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

12.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

12.7 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 
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12.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  

12.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1 - Findo o processo licitatório, o licitante vencedor será convocado, via sistema eletrônico, a assinar 

a ata de registro de preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da convocação, sob pena de decair do direito à contratação. 

14.2 – A não assinatura da ata de registro de preços no prazo previsto cláusula anterior ensejará a 

aplicação das penalidades previstas neste edital, podendo o CONTRATANTE examinar as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

 

15 - DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

15.1 - O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

 

16 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES.                                                                                                            

 

16.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, no caso, o Município de MACHACALIS. 

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o Município de MACHACALIS para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão. 

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador, 

no caso, o Município de MACHACALIS. 

16.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata esta cláusula não poderão exceder, por 

órgão ou entidade não participante, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, no caso, o Município 

de MACHACALIS. 

16.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, a 

02 (duas) vezes o quantitativo do item registrado na ata de registro de preços. 

16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

16.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 

suas próprias contratações. 

 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

18.1.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, obriga-se, ainda, o licitante vencedor: 

a) manter durante o período de vigência da ata/contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente 

e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, 

adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos 

b) assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido neste edital; 

c) efetuar a prestação do serviço do objeto licitado no prazo e condições constantes do Termo de 

Referência; 

d) carregar, descarregar e disponibilizar o(s) equipamento(s) no(s) local(is) indicado(s) com força de 

trabalho própria e às suas expensas. 

e) Garantir que os equipamentos atendam às normas técnicas e de segurança aplicáveis, quando 

couber, assegurando a procedência e a qualidade; 

f) Prestar os serviços fornecendo materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 

que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam; 

g) arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos serviços licitados, considerando-se 

como tal a disponibilização, no local indicado pela Secretaria solicitante, conforme quantitativos 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

h) assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 

especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) 

de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de 

embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda estrutura contra choques e intempéries 

durante o transporte; 

i) Disponibilizar todos os equipamentos, estruturas e materiais necessários, incluindo palco, 

sonorização, iluminação, tendas, gradis, geradores, painéis de LED, sanitários químicos, camarins, 

telões, entre outros previstos, assegurando perfeito funcionamento durante todo o evento; 

j) Realizar a montagem, operação, acompanhamento técnico e desmontagem de todas as estruturas e 

equipamentos, dentro dos prazos previamente acordados com a Administração; 

k) Fornecer mão de obra qualificada e devidamente uniformizada, incluindo técnicos, montadores, 

operadores, brigadistas, seguranças, equipe de apoio e demais profissionais necessários à execução 

do objeto; 

l) Arcar integralmente com todas as despesas operacionais, tais como transporte, combustível, 

alimentação, hospedagem, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e securitários de sua equipe; 

m) Garantir a segurança do público, dos artistas e do patrimônio, adotando todas as medidas 

preventivas exigidas pelas normas técnicas, Corpo de Bombeiros, Polícia Militar e demais órgãos 

competentes; 
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n) Cumprir rigorosamente as normas técnicas e legais, inclusive as da ABNT, CREA, legislação 

trabalhista, ambiental e de segurança do trabalho; 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

falhas na execução dos serviços ou uso inadequado de equipamentos; 

p) Manter acompanhamento técnico durante todo o evento, especialmente nos serviços de 

sonorização, iluminação, telão, geradores e palco; 

q) Garantir substituição imediata de equipamentos ou profissionais, caso apresentem defeito, falha 

técnica ou inadequação durante a execução; 

r) Cumprir os horários estabelecidos, assegurando que toda a estrutura esteja pronta antes do início 

dos eventos; 

s) Observar padrões de qualidade visual e funcional, assegurando que a estrutura esteja limpa, 

organizada e adequada ao porte do evento; 

t) Atender prontamente às solicitações da fiscalização, prestando informações, ajustes e correções 

sempre que demandado; 

u) Zelar pela imagem institucional do Município, mantendo postura profissional, ética e respeitosa 

durante toda a execução contratual. 

v) manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

w) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento; 

x) responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo; 

y) em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.104 da Lei n° 

14.133/21.  

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, 

as especificadas abaixo: 

a) acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação dos serviços deste objeto;  

b) emitir as ordens de serviços ao licitante vencedor, de acordo com as necessidades, respeitando os 

prazos para atendimentos; 

c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  

d) efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  

e) Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Termo de Referência 

e ata de registro de preços. 

 

20 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1 - A prestação dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento será fiscalizada pelo 

CONTRATANTE, por intermédio do setor responsável do órgão contratante, que acompanhará a 

prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega 

dos mesmos e apresentação de fatura, notificando ao licitante vencedor a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas. 
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20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Receber os serviços prestados, verificando rigorosamente sua conformidade com as especificações 

técnicas estabelecidas no Termo de Referência, na planilha de itens e na proposta apresentada pela 

contratada, especialmente quanto à correta execução das estruturas, equipamentos e serviços 

ofertados, observando-se, entre outros aspectos, o porte, a capacidade, a qualidade dos materiais, o 

funcionamento dos sistemas de som, iluminação, geradores, palcos, tendas e demais itens contratados. 

b) Assegurar à contratada acesso às dependências e aos locais designados para realização dos 

eventos, em tempo hábil, para fins de montagem, operação, acompanhamento técnico e desmontagem 

das estruturas e equipamentos necessários à execução dos serviços contratados; 

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive para rejeitar total ou parcialmente os serviços, 

estruturas, equipamentos ou quaisquer itens fornecidos que estejam em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

d) Comunicar oficialmente ao licitante vencedor quanto à rejeição do(s) serviço(s); 

e) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita conformidade entre 

os serviços efetivamente executados e as estruturas/equipamentos disponibilizados com aqueles 

previstos no Termo de Referência. 

f) Exigir do licitante vencedor o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pelo licitante vencedor, de condições 

previstas neste instrumento; 

h) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, ao licitante vencedor, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

i) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) ao licitante vencedor; 

j) Instruir o(s) recurso(s) do licitante vencedor no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do CONTRATANTE; 

k) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, 

o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 

pelos mesmos julgados necessários. 

 

21. DO PAGAMENTO 

 

21.1 - O pagamento pela efetiva prestação do serviço deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente 

com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda 

Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a efetiva e correta prestação dos serviços e liberará 

a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização  e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do MUNICIPIO DE MACHACALIS, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
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situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao MUNICIPIO DE 

MACHACALIS.  

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

21.3 – O Município de MACHACALIS poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 

parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 

hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 

ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) a CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de MACHACALIS; 

b) não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) a CONTRATADA retarde indevidamente a prestação do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município de MACHACALIS.  

d) débito da CONTRATADA para com o Município de MACHACALIS quer proveniente da execução 

deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 

por culpa do Município de MACHACALIS, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros 

de acordo com o índice de variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do mês 

anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 

documentos para o e-mail do órgão contratante. 

 

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei nº 14.133/2021 serão aplicadas as sanções administrativas 

nas seguintes hipóteses: 

a) advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do contrato quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

aplicável ao responsável que: 

b.1) incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município de MACHACALIS, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b.2) incorrer na inexecução total do contrato; 

b.3) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b.4) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

b.5) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b.6) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável do 

licitante/contratado que: 

c.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

c.2) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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c.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

c.5) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 

c.6) nas infrações administrativas indicadas na alínea “b” e sub alíneas que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

d) Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas, que será calculada 

observando o valor mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

estimado para a licitação, da ata registrada ou do contrato licitado ou celebrado no caso de contratação 

direta na hipótese do responsável que der causa a infrações administrativas puníveis com as sanções 

de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade indicadas neste edital, 

observada a cumulação de aplicação de sanções prevista no §7° do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

d.1) Sem prejuízo de aplicação do disposto nas alíneas anteriores, será aplicável a penalidade de multa 

igual ou superior a 0,5% (meio por cento) e igual ou inferior a 15% (quinze por cento) para as seguintes 

infrações administrativas: 

d.1.1) salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

d.1.2) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

d.1.3) deixar de apresentar amostra; 

d.1.4) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d.1.5) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

d.1.6) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

d.1.7) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d.1.8) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d.2) Superior a 15% (quinze por cento) e inferior ou igual a 30% (trinta por cento) para as seguintes 

infrações administrativas: 

d.2.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

d.2.2) fraudar a licitação; 

d.2.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

d.2.3.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

d.2.3.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

d.2.3.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d.2.3.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

d.2.4.5) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

23.2. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito do Município de MACHACALIS pelo prazo máximo de 03 (três) anos 

22.3. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de todos os entes públicos da Federação pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

22.4. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o valor de 

pagamento eventualmente devido pelo Município de MACHACALIS ao contratado, será promovida de 

forma cumulativa: 

22.4.1. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de pagamento ao 

contratado; 

22.4.2. Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

22.5. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não exclui, nem afasta, 

a obrigação de reparação de integral de eventual dano causado ao Município de MACHACALIS. 
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23 - DO REAJUSTAMENTO 

 

23.1. O reajustamento da ata de registro de preços e/ou do contrato ocorrerá a cada período de 12 

(doze) meses, adotando por referência a data de formalização da proposta. 

23.2. O reajustamento adotará o índice de reajuste de preço INPC – Índice Nacional de Preços. 

 

24 - DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

 

24.1 É permitido efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art;. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

25 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

25.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

25.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

25.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

25.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

25.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

25.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 

de força maior devidamente comprovados. 

 

26 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1 - Homologada a licitação o adjudicatário poderá receber autorização de fornecimento ou 

instrumento equivalente. 

26.2 - Caso o adjudicatário não forneça o(s) bem(ns), objeto do certame, de acordo com a sua proposta, 

serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para o 

fornecimento. 

26.3 - É facultado à pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do processo licitatório, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 

ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar as decisões. 

26.4 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para prestação dos serviços, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

26.5 - Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário aceitar à prestação do serviço 

licitados, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

26.6 - Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

26.7 - Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 

pela Lei 14.133/2021, no artigo 137. 
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26.8 - A Autoridade Superior poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

26.9 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

26.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 

específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 

constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

26.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração. 

26.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

26.13 - A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo. 

26.14 - É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

26.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pela PREGOEIRA de forma exclusiva pela plataforma de licitações BLL 

COMPRAS. 

 

27.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II – Termo de Concordância 

c) Anexo III - Minuta da ARP; 

d) Anexo IV – Cadastro Reserva; 

e) Anexo V- Minuta do contrato; 

f) Anexo VI - Modelo de Declaração nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 

Eletrônico https://bllcompras.com ou http://www.machacalis.mg.gov.br. 

27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-

a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 

regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

27.21 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 

qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza 



          

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHACALIS 
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27.22 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.23 - O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

 

 

Machacalis/MG, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

Tarcísia Botelho de Souza 

Pregoeira 


